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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº

INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE RASTREAMENTO ATIVO E PREVENÇÃO ESTRUTURADA DO CÂNCER – “ARACAJU DETECTA”, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Rastreamento Ativo e Prevenção Estruturada do Câncer – “Aracaju Detecta”, com a finalidade de reduzir a incidência de diagnósticos tardios de câncer no Município.

Art. 2º A Política tem como objetivos:
I – ampliar o rastreamento organizado de cânceres prevalentes; 
II – reduzir o tempo entre suspeita e diagnóstico; 
III – estruturar busca ativa de pacientes faltosos; 
IV – integrar dados da Atenção Primária; 
V – diminuir mortalidade por câncer evitável.

CAPÍTULO II
DO RASTREAMENTO ORGANIZADO

Art. 3º O Município implementará sistema organizado de rastreamento para:
I – câncer de mama; 
II – câncer do colo do útero; 
III – câncer colorretal;
IV – câncer de próstata, conforme protocolos clínicos; 
V – outros definidos por critérios epidemiológicos.

Art. 4º O rastreamento será baseado em:
I – faixas etárias prioritárias; 
II – fatores de risco; 
III – histórico familiar; 
IV – protocolos clínicos atualizados.

CAPÍTULO III
DA BUSCA ATIVA E CONVOCAÇÃO PROGRAMADA

Art. 5º As Unidades Básicas de Saúde deverão manter cadastro atualizado da população elegível para exames preventivos.

Art. 6º O Município poderá instituir sistema de convocação programada, por meio de:
I – contato telefônico; 
II – mensagens eletrônicas; 
III – agentes comunitários de saúde; 
IV – visitas domiciliares.

Art. 7º Pacientes que não comparecerem aos exames agendados poderão ser incluídos em protocolo de busca ativa.

CAPÍTULO IV
DO TEMPO MÁXIMO PARA DIAGNÓSTICO

Art. 8º O Município estabelecerá fluxo prioritário para garantir prazo reduzido entre:
I – exame com suspeita; 
II – realização de exame confirmatório; 
III – encaminhamento à rede especializada.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá fixar prazos máximos em regulamento, respeitada a capacidade da rede assistencial.

CAPÍTULO V
DO PAINEL MUNICIPAL DE INDICADORES ONCOLÓGICOS

Art. 9º Fica autorizada a criação do Painel Municipal de Indicadores de Rastreamento Oncológico, contendo:
I – taxa de cobertura por bairro; 
II – número de exames realizados; 
III – percentual de diagnóstico precoce; 
IV – tempo médio entre suspeita e confirmação.

CAPÍTULO VI
DA EDUCAÇÃO PREVENTIVA CONTÍNUA

Art. 10. O Município promoverá campanhas permanentes de prevenção, incluindo:
I – ações em escolas; 
II – ações em empresas; 
III – capacitação de agentes comunitários; 
IV – mutirões territoriais estratégicos.

CAPÍTULO VII
DO FINANCIAMENTO
Art. 11. A Política será financiada por:
I – recursos do SUS destinados à Atenção Primária; 
II – programas federais de prevenção; 
III – emendas parlamentares; 
IV – parcerias institucionais.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 06 de março de 2026.
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José Sávio Gois Silva
VEREADOR















JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, nobres Vereadores e Vereadoras,

O câncer representa uma das principais causas de mortalidade no Brasil, sendo que grande parte dos óbitos decorre de diagnóstico tardio.
Embora existam campanhas municipais, não há estrutura municipal permanente e organizada de rastreamento ativo, baseada em cadastro territorial e busca programada.
A presente iniciativa fortalece a atenção primária, reduz custos com tratamentos de alta complexidade e preserva vidas através do diagnóstico precoce.
Trata-se de política pública estruturante, preventiva e economicamente sustentável.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 06 de março de 2026.
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José Sávio Gois Silva
Vereador
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